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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 
REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2024 

 
Formula apelo para que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Exmo. Governador do Estado da Paraíba, o 
Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da 
Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, 
o Sr. Deusdete Queiroga, para que adotem as medidas 
necessárias para construção de cisternas na zona rural do 
município de Vieirópolis 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de envio de manifestação desta Casa ao Exmo. 
Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado 
da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, o Sr. Deusdete Queiroga, 
para que adotem as medidas necessárias para construção de cisternas na zona rural do 
município de Vieirópolis 

 
 
 

Essa proposta representa mais uma vez a preocupação desse parlamentar com a busca 
de ações que viabilizem a melhoria da qualidade de vida da população da zona rural, 
melhorando os recursos aos quais tem acesso e as condições vivenciadas em seu cotidiano. 

 
A construção de cisternas é uma ação de importância já reconhecida pelos governos, 

que tem total compreensão da essencialidade da água não apenas para as necessidades 
básicas da população rural, mas também para a viabilização do plantio e criação de animais, 
que representam a principal fonte de renda de muitas dessas famílias.  

 
Por isso, garantir que a instalação de sistemas que ofereçam água em todos os períodos 

do ano é essencial inclusive para a qualidade de vida dessa população.  
 
Logo, reconhecendo a importância da água para o homem do campo e a manutenção 

das suas atividades, bem como a necessidade de garantir condições positivas para seu 
cotidiano, pede-se o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa matéria.  

 
Plenário Deputado José Mariz, 16 de setembro de 2024 

 

JUSTIFICATIVA 

15.684


